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ART. NO  75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

o MunicIpio de Arneiroz, pessoa jurIdica de direito püblico interno, através do 
EDUCAQAO DO IVIUNICIPIO DE ARNEIROZ-CE, em sua sede no municipio de Arneiroz, Estado 
do Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o no 06.748.297/0001-54, tome pUblico que, realizara Dispense 
de Licitaçâo, corn critério dejulgamento MENOR PREO GLOBAL, nos termos Artigo NO 75, inciso 
II da Lei 14.133/2021, e as exigencias estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e 
procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a meihor proposta, observadas as datas e 
horarios discriminados a seguir: 

IJNICIO DO RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS/DOCUMENTOS: das 08hsoOrnin do dia 

DATA E FlORA LIMITE PARA 
26/12/2022 

APREsENTAçA0 
2.FIM DO RECEBIMENTO DAS 

DA PROPOSTA E D0CUMENTAcAO: 
PROPOSTAS/DOCUMENTOS: as 08hsoomin do dia 

28/12/2022 

HORARIOS HORARIO DE BRASILIA 

ENDEREO PARA ENTREGA DA PROPOSTA 
Setor de Licitacbes na Sede da Prefeitura Municipal de 

E DOcuMENTAcAO 
ArneirozlcE, localizado a Praça Joaquim Felipe, no 15, Centro, 

ArneirozlCE 
ENDEREQO DE E-MAIL PARA ENVIO DA 

Hcitacaoarneiroz.gmail.com  
PROPOSTA E DOcuMENTAcAO 

1.0. OBJETO 
AoulslcAo DE MATERIAL PERMANENTE, COMPUTADORES, NOTEBOOKS, 
IMPRESSORAS E PROJETOR, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA MANuTENçAO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDucAçAo INFANTIL DO MUMCIPIO DE ARNE!ROZ. 

1.1. Compoem este Edital, alem des condiçoes especificas, Os seguintes documentos: 
ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA; 
ANEXO II— MODELO DE PROPOSTA; 
ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO. 

2.0. PERIODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAQAO DE HABILITAQAO E PROPOSTA 
DE PREçO/C0TA9AO: 
2.1. A presente convocaçao será durante o PERIODO DE 3 (TRES) DIAS UTEIS, a partir da data 
da publicaçào da presente convocaçâo e Os respectivos docurnentos deverão ser entregues no 
setor de Iicitaçao, no endereço citado acima, ou enviados para o e-mail: 
Iicitacaoarneiroz@Thotmail.com,  fazendo referenda a DISPENSA. 

3.0. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAQAO 
3.1. HABILITAcAO JURIDICA E FISCAL: 
3.1.1. Prove de inscriçäo no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - Cartao CNPJ; 
3.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos ou o ultimo aditivo 

consolidado, devidamente registrados, ern se tratando de sociedades comerciais ou o Registro 

Comercial em caso de empresa individual, e no caso de sociedade por açOes, acompanhado da ata 
da assembleia que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, 

inscriçao do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercicio; 

3.1.3. Regularidade pare corn a Fazenda Federal - Certidao Conjunta Negative de Debitos relativos 

a Tributes Federais e a Divida Ativa da União; 

3.1.4. Certidao Regularidade junto a Secretaria de Estado da Fazenda PUblica Estadual; 

3.1.5. Certidao Negativa de Debito do Municipio Sede da Empresa (CND Municipal); 
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3.1.6. Certidao Negativa do Débitos junto ao FGTS; 
3.1.7. Certidao Negativa de Debitos Trabaihistas (CNDT); 
3.1.8. Copia da Cédula de Identidade (RG)e Cpf dos sôcios da empresa ou dos 
entidades. 

4.0. PROPOSTA DE pREcoIcoTAcAo: 
4.1. A Proposta do preco devera ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste 
Edital; 
4.2. As propostas do preço quo rião estiverem em consonancia corn as exigénciasdeste Edital 
serão desconsideradas julgando- se pela desclassificaçao. 

5.0. PAGAMENTO 
5.1- 0 pagamento advindo do objeto será praveniente dos recursos do(s) Orgao(s) 
participante(s) e será efetuado ate 30 (trinta) dias contados da data da apresentaçäo da nota 
fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação. 

A nota fiscal/fatura que apresente incorreçoes será devolvida a contratada para as devidas 
correçoes. Nesse caso. o prazo do quo trata o subitern anterior corneçará a fluir a partir da 
data do apresentaçao da nota fiscal/fatura corrigida. 

5.2. Nao será efetuado qualquer pagarnento a contratada, ern caso do descumprirnento das 
condiçOes do habilitaçao e qualificaçao exigidas na licitaçao. 

5.3. E vedada a realizaçao de pagarnento antes da execução do objeto ou se a mesma näo 
estiver do acordo corn as especificaçoes deste instrurnento 

5.4. Os pagarnentos encontrarn-se comprovantes condicionados a apresentaçao dos 
seguintes comprovantes: 

a) Prova do regularidade corn a Fazenda Nacional será efetuada mediante apreciaçao do 
certidao expedida conjuntarnente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (POFN), referente a todos as créditos tributários 
federais e a Divida Ativa da Unido (DAU) por elas adrninistrados, inclusive os créditos 
tributários relativos as contribuiçöes soclais previstas nas ailneas *ata  d" do parágrafo ünico 
do ar. 11 da Lei no 8.212. de 24 de julho de 1991 

b) Cornprovaçao de regularidade para corn a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Debitos inscritos na Divida Ativa Estadual, 

c) Comprovação de regularidade para corn a Fazenda Municipal deverá ser feita atraves de 
Certidao Consolidada Negativa de Debitos inscritos na Divida Ativa Municipal. 

d) Prova de situaçao regular perante o Fiado de Garantia pot Tempo de Service - FGTS, 
atrav(§s de Certificado de Regularidade de Situaçao-CRS 

c) Prova de situaçao regular perante a Justiça do Trabalho. Através da Certidao Negativa de 
Débitos Trabathistas - CNDT. Conforrne Lei 12.440 2011. 

5.5 - Toda a documentaçâo exigida deverá ser apresentada em original ou par qualquer 
processo de reprografla, obrigatoriamente autenticada em cartOrio. Caso esta 
documentaçäo tenha sido emitida pela internet. sO scra aceita apOs a confirmaçao de sua 
autenticidade. 

6.0. DAS DISPOSIQOES 
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6.1. Poderé o Municipio revogar o presente Edital de convocaçao, no todo oiSn5)ffe-t 
conveniência administrativa e interesse püblico, decorrente defato superveniekite ç1fl 
justificado. 
6.2. 0 Municiplo devera anular o presente Edital da Convocaçäo, no todo ou &parft aernprvdq 
acontecer ile9alidade, de oficio ou por provocaçao. 
6.3. anulaçäo do presente procedimento de Aviso de dispensa, nao gera direito áindenizaçäo, 
ressalvada o disposto no parágrafo Unico do art. 71 da Lei Federal n° 14.133/21. 
6.4. ApOs a fase de classificaçao das propostas, não cabe desisténcia da mesma, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Municipio. 

ArneirozlCE, 23 de dezembro de 2022 

JOSEtt 'GUEIRA DA SILVA 
denador de Despesas do 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAQAO 
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1.OBJETO 
AQuIsIçAo DE MATERIAL PERMANENTE, COMPUTADORES, NOTEBOOK 
IMPRESSORAS E PROJETOR, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA MANUTENçAO 
DESENVOLVIMENTO DA EDucAçAO INFANTIL DO MUNICIPIO DE ARNEIROZ. 

2. JLJSTIFICATIVA 
Os equipamentos que serao adquiridos por este processo licitatório impresciridiveis para 
atender as demandas do Fundo Municipal de Educaçao, bern corno a meihoria de 
atendimento ao cidadao que necessita dos serviços ofertados pela referida secretaria, bern 
como a otimizaçao de processos governamentais voltados as boas práticas de gestao e 
governança. 
Justifica-se tambern no aparelhamento tecnologico da rede municipal de ensino, 
promovendo aos alunos e professores do municlpio, meihor qualidade ensino e trabaiho, 
respectivarnente, alern de melhorar o aproveitamento do conteUdo escolar, bern corno a 
inserçao dos alunos numa realidade tecnologica de acordo corn as novas metodologias de 
ensino. 

3. LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS 
3.1. Entregar os produtos junto a Secretaria Solicitante da Prefeitura Municipal de Arneiroz, 
mediante solicitaçao da CONTRATANTE, dentro do prazo de 05 (cinco) dias corridos, a 
contar da data do recebirnento da respectiva Ordem de Cornpra, tudo de acordo corn as 
especificacOes constantes da proposta apresentada. 

3.2. Os materials seräo recebidos por servidor designado pela Prefeitura Municipal. 

4. OBRIGAcOEs DA CONTRATADA 
4.1. A contratada para realizar o fornecimento, objeto do presente Contrato obrigar-se -a: 
4.1.1. Cumprir integralmente as disposiçOes do Contrato; 
4.1.2. Responsabilizar-se pela entrega dos produtos objeto deste contrato, sendo ainda 
responsável por quaisquer danos pessoais ou produtos inclusive terceiros, ocorridos 
durante seu fornecimento; 
4.1.3. Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dIvidas ern favor de terceiros 
envolvidos na execuçäo do objeto contratual, em particular no que se refere as 
contribuiçOes devidas a Previdéncia Social, obrigaçOes Trabalhistas, Seguros e aos 
Tributos a Fazenda Publica em geral; 
4.1.4. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade corn as 
obrigaçOes por ele assumidas, todas as condiçoes da habilitaçäo e qualiflcaçao exigidas na 
licitaçäo; 
4.1.5. Atender corn presteza e dignidade o fornecimento objeto deste contrato; 
4.1.6. Reparar, corrigir, remove ou substituir, as suas expensas, no total ou ern parte, 0 

objeto do contrato em que se verificarern vicios, defeitos ou incorreçOes; 
4.1.7. Indicar preposto, aceito pela administraçäo, para representá-lo na execuçäo do 
contrato. As decisoes e providencias que ultrapassarern a cornpetência do representante 
do contratado deverao ser comunicadas a seus superiores em tempo habil para a adocao 
das medidas convenientes; 

4.1.8. Entregar os produtos junto a Secretaria Solicitante da Prefeitura Municipal de 
Arneiroz, mediante solicitaçäo da CONTRATANTE, dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
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flflI 
corridos, a contar da data do recebimento da respectiva Ordem de Con 
corn as especificaçoes constantes da proposta apresentada 
4.1.9. Aceitar nas mesmas condiçöes contratuals, Os acréscimos ou 
fizerem necessários, ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial ati 
naforma do art. 124, inciso I, (B), da Lei no 14.133/2021 e suas alteraçOes posteriores. 

5. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE 
5.1. A contratante obrigar-se-a: 
5.1.1. Exigir o fiel cumprimento do edital e contrato, bern como zelo na prestacao do 
fornecimento e o cumprirnento dos prazos; 
5.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na entregà dos produtos 
objeto deste contrato; 
5.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a contratada a execuçâo do objeto contratual; 
5.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condiçOes estabelecidas neste instrumento, bern 
coma zelar pelo cumprimento de todas as clausulas contratuals; 
5.1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e seus prepostos, devidamente 
identificados, a todos os locals onde se fizer necessária a execuçäo do objeto licitado, 
prestando-Ihes todas as informaçOes e esciarecimentos que, eventualmente, forem 
solicitados. 

6. DAS QUANTIDADES: 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TANQUE DE 
TINTA, COPIADORA SCANNEAR SCANNER COM 	8 	Und 	R$ 
WI-Fl 

NOTEBOOK CONFIGURAAO MINIMA, 4GB DE 
MEMORIA, SSD DE 120GB OU SUPERIOR, TELA 1 2 	Und 
DE 15.6 POLEGADAS E PROCESSADOR CORE 13 

MICROCOMPUTADOR: CONFIGURAQAO MINIMA 
CORE 13 4GB 120GBSSD, PORTAS USB 1X 3.0 E 
6X 2.0 11DM! VGA GABINETE MINI TORRE , 8 Und R$ 
MONITOR DE 19 POLEGADAS LED, TECLADO E 
MOUSA 

4 1 PR.OJETOR- TEGNOWGIA 3LUJ,OUI UHADOK1 	I Und  I 	R$ 	I 	R$ 

7. VALOR ESTIMADO E FORMA DE PAGAMENTO 
7.1. 0 investimento para a realizaçao da contrataçao será apurado através de pesquisa de 
mercado. 
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8. DAS CONDIOES DE PAGAMENTO 	 k 
8.1- 0 pagamento advindo do objeto sera proveniente dos recursos 
participante(s) e será efetuado ate 30 (trinta) dias contados da data da apreseflteapçtppta 
fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contrataçao. 
A nota fiscal/fatura que apresente incorreçöes será devolvida a contratada para as devidas 
correçOes. Nesse caso. o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da 
data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida. 
8.2. Nao será efetuado qualquer pagamento a contratada, em caso de descumprimento das 
condiçOes de habilitaçäo e qualificaçao exigidas na licitaçao. 
8.3. E vedada a realizaçao de pagamento antes da execuçao do objeto ou se 0 mesmo nâo 
estiver de acordo corn as especificaçOes deste instrumento 
8.4. Os pagamentos encontrarn-se comprovantes condicionados a apresentaçao dos 
seguintes comprovantes: 
a) Prova de regularidade corn a Fazenda Nacional será efetuada rnediante apreciaçäo de 
certidao expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brash (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (POFN), referente a todos Os creditos tributarios 
federals e a Divida Ativa da Unido (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 
tributários relativos as contribuiçôes socials previstas nas alineas *ata  d" do parágrafo Unico 
do ar. 11 da Lei no 8.212. de 24 de julho de 1991 
b) Cornprovaçao de regularidade para corn a Fazenda Estadual devera ser feita através de 
Certidao Consolidada Negativa de Debitos inscritos na Divida Ativa Estadual, 
c) Cornprovaçao de regularidade para corn a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidao Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal. 
d) Prova de situação regular perante o Fiado de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
através de Certificado de Regularidade de Situaçao-CRS 
c) Prova de situaçäo regular perante a Justiça do Trabalho. Atraves da Certidao Negativa de 
Débitos Trabaihistas - CNDT. Conforrne Lei 12.440 2011 
8.5 - Toda a documentaçao exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer 
processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartOrio. Caso esta docurnentaçao 
tenha sido emitida pela Internet so será aceita apOs a confirrnaçao de sua autenticidade 

9. SANSOES 
9.1. As constantes na lei n° 14.133/2021 e contrato. 

10. DOS RECUROS ORçAMENTARIOS 
10.1. As despesas decorrentes deste instrumento seräo suportadas pela seguinte Dotação 
Orçarnentária: 
Dotação orçamentaria: 12.365.0271.2.063 (Manutencao e desenvolvimento ensino-
educaçâo Infantil FUNDEB 30%), Elemento de Despesas: 4.4.90.52.00, Fonte de 
Recurso: 1.542.0000.00 (Transferencia do FUNDEB 30%- Cornplementaçao da Uniao-
VAAT). 

Arneiroz/CE, 23 de dezembro de 2022 

Jos?to9eira da Silva 
Or nador de Despesas Geral 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAAO 
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LJNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAcAO 

OBJETO: AQUISIcAO DE MATERIAL PERMANENTE, COMPUTADORES, 
NOTEBOOKS, IMPRESSORAS E PROJETOR, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
MANuTENçA0 E DESENVOLVIMENTO DA EDUcAçAO INFANTIL DO MUNICIPIO DE 
ARNEIROZ. 

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno 
conhecimento do objeto desta Iicitaçao; que nâo possuimos nenhum fato impeditivo para 
participaçao deste certame e que nos submetemos a todas as cláusulas e condiçOes 
previstas neste edital. 

1 

1 7, 
Validade da Proposta 60 dias; 

No valor acima está incluso Despesas inerentes a impostos, tributos, ccntrataçao de 
pessoal e outros, correräo totalmente por conta da Empresa contratada; 

Razao Social: 
Cnpj: 
Endereço: 

Apresentamos nossa proposta conforme as termos do edital e termo de referenda. 

Cidade/UF, 	de 	de 2022 

Assinatura do Responsável Legal 
Obs: ldentiflcaçao, assinatura do representante legal e carimbo do Cnpj 
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TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE ARNEIROZ, 
ATRAVES DO FUNDO DE EDUCAçAO DO 
MUNICIPIO DE ARNEIROZ-CE E A EMPRESA 

_ PARA 0 FIM QUE A SEGUIR 
SE DECLARA. 

o Municipio de Arneiroz pessoa juridica de direito püblico interno, corn sede na Praça 
Joaquirn Felipe, No 15- Centro, inscritano CNPJ/MF sob on° 06.748.297/0001-54, através 
do FUNDO MUNICIPAL DE EDUcAçA0, representada por seu Ordenador de Despesas, 
Sr. JOSE GOMES NOGUEIRA DA SILVA, infra-firmado, doravante denominada de 
CONTRATANTE, e de outro [ado a Empresa  localizada no endereço 
Rua/Av. _______, if 	, Bairro ______, Cidade 	 /CE, inscrita no cnpj if 

__________ nesse ato representando pelo o(a) Sr(a). 	 , inscrito no cpf 
ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo corn 

o Processo de Dispensa de Licitaçäo n° 	em conformidade corn o 
que preceitua a Lei Federal n° 14.133/2021, de 1 0  de abril de 2021 e, sujeitando-se Os 

contratantes as suas riormas e as cláusu}as e condiçOes a seguir ajustadas: 
CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAAO LEGAL 
1.1 - 0 presente Contrato tern como fundamento a Lei Federal n° 14.133/2021 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO CONTRATUAL 
2.1 - AQuIslçAo DE MATERIAL PERMANENTE, COMPUTADORES, NOTEBOOKS, 
IMPRESSORAS E PROJETOR, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA MANuTENçA0 E 
DESENVOLVIMENTO DA EDucAcAo INFANTIL DO MUNICIPIO DE ARNEIROZ. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DURAcAO DO CONTRATO 

3. 1 - A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela execuçao do objeto deste contrato 

ovalor global de R$ -------------(--------------------------------------------------- 

3.2- 0 contrato terá urn prazo de vigéncia a partir da data de assinatura, por urn periodo de 
60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstas na Lei if 
14.13312021 e suas alteraçOes posteriores. 

CLAUSULA QUARTA - DAS CONDIcÔES DE PAGAMENTO 

4.1- 0 pagamento advindo do objeto será proveniente dos recursos do(s) Orgao(s) 
participante(s) e será efetuado ate 30 (trinta) dias contados da data da apresentaçäo da 
fda fiscal/fatura devidarnente atestada pelo gestor da contrataçao. 

A nota fiscal/fatura que apresente incorreçOes será devoivida a contratada para as devidas 
correçOes. Nesse caso. o prazo de que trata o subitem anterior corneçará a fluir a partir da 
data de apresentaçäo da nota fiscal/fatura corrigida. 

4.2. Nâo sera efetuado qualquer pagamento a contratada, em caso de descumprimento das 
condiçoes de habilitaçao e qualiflcaçao exigidas na licitaçao. 
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4.4. Os pagamentos encontrarn-se comprovantes condicionados a 
seguintes comprovantes: 

a) Prova de regularidade corn a Fazenda Nacional será efetuada mediante apreciaçâo de 
certidao expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brash (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (POFN), referente a todos Os créditos tributários 
federals e a Divida Ativa da Unido (DAU) por elas administrados, inclusive os creditos 
tributários relativos as contribuiçOes socials previstas nas alineas *ata  d" do parágrafo (Inico 
do ar. 11 da Lei no 8.212. de 24 de julho de 1991 

b) Cornprovaçao de regularidade para corn a Fazenda Estadual deverá ser feita atrav(?s de 
Certidao Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual, 

c) Cornprovaçao de regularidade para corn a Fazenda Municipal deverá ser feita atraves de 
Certidao Consolidada Negativa de Debitos inscritos na Divida Ativa Municipal. 

d) Prova do situaçäo regular perante o Fiado de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
atraves de Certificado de Regularidade do Situaçäo-CRS 

c) Prova do situação regular perante a Justiça do Trabalho. Através da Certidao Negativa 
de Débitos Trabalhistas - CNDT. Conforrne Lei 12.440 2011 

4.5 - Toda a documentação exigida deverá ser apresentada ern original ou por qualquer 
processo de reprografla, obrigatoriamente autenticada ern cartOrio. Caso esta 
documentaçäo tenha sido ernitida pela Internet. sO scra aceita apOs a confirrnaçao de sua 
autenticidade. 

CLAUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREO 

5.1- Os preços são firrnes e irreajustáveis polo perlodo de 12 (doze) rneses, a contar da 
data da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços 
contratuals poderao ser reajustados, tornando-se por base a data da apresentação da 
proposta, corn base no INCC - Indice Nacional da Construçao Civil ou outro equivalente 
que venha a substitul-lo, caso este seja extinto. 

CLAUSULA SEXTA - DA FONTE DE RECURSOS 

6.1- As despesas decorrents da contrataçäo correrão por conta dos recursos provenientes 
na seguinte CLASSIFICAAO ORçAMENTARIA n° --------------------------(---------------------- 

--), ELEMENTO DE DESPESA: -----------------------(------------------------), FONTE 
DERECURSO: ------------------(------- ------------ --------- 

CLAUSULA SETIMA - DAS ALTERAcOES  CONTRATUAIS 
7.1- 0 contratado será obrigado a aceitar, nas rnesmas condiçaes contratuais, acréscirnos 
ou supressoes de ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato 
quo so fizerern nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforrna de edificio 
ou do equipamento, o limite para os acréscirnos será de 50% (cinquenta por cento), 
conforme Art. 125 da tel federal de n° 14.133/21 
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EUth 	7 
CLAUSULA OITAVA - DOS PRAZOS 
8.1- 0 objeto desta licitaçao deverá ser executado € concluido no prazo de 
dias, contados da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogados&ase" 
formas previstas na Lei n° 14.133/2021 e suas alteraçOes posteriores. 	i. 
8.2- Os pedidos de prorrogaçäo deverao ser fazer acompanhar de urn relatOrio 
circunstanciado € do novo crOnograma fIsico-financeiro adaptado as novas condiçOes 
propostas. Esses pedidos seräo analisados ejulgados pelo Fundo Municipal de SaUde. 
8.3- Os pedidos de prorrogação de prazos seräo dirigidos ao Fundo Municipal de SaUde, 
ate 05 (cinco) dias antes da data do térrnino do prazo contratual. 
8.4- Os atrasos ocasionados por rnotivo de força major ou caso fortuito, desde que 
notificados no prazo de 48 (quarenta € oito) horas e aceitos pelo Fundo de Educaçao da 
Prefeitura Municipal de Arneiroz, não seräo considerados como inadimplemento contratual. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAcOES DA CONTRATANTE 
9.1- A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condiçoes necessárias 
ao pleno cumprimento das obrigaçbes decorrentes do Termo Contratual, consoante 
estabelecje a Lei ng 14.13312021 e suas a 
AlteraçOes posteriores; 
9.2- Fiscalizar € acornpanhar a execuçao do objeto contratual; 
9.3- Cornunicar a Conti-atada toda e qualquer ocorrência relacionada corn a execuçao do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providencias corretivas; 
9.4- Providenciar os pagamentos a Contratada a vista das Notas Fjscais fFaturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

CLAUSULA DECIIVIA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA 
10.1. Executar os serviços de conrmidade corn as condiçaes estabelecidas neste Termo 
e na proposta vencedora do certame; 
10.2. Manter durante toda a duraçao do contrato, em compatibilidade corn as obrigaçOes 
assurnidas, todas as condiçães de habilitaçâo e qualiflcaçao exigidas na licitaçao; 
10.3. Providenciar a imediata correçao das deficiencias e/ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 
10.4. Arcar corn eventuais prejuizos causados a Contratante e/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cornetida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 
entrega do objeto contratual; 
10.5. Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade 
por quaisquer danos ou falta que venharn a cometer no desempenho de suas funçOes, 
podendo a Prefeitura Municipal de Arneiroz solicitar a substituiçao daqueles cuja conduta 
seja julgada inconveniente; 
10.6. Substituir os profissionais nos casos de impedirnentos fortuitos, de maneira que não 
se prejudiquern o bom andamento e a boa prestaçäo dos serviços; 
10.7. Facilitar a açao da FISCALIZAcAO na inspeçao dos serviços, prestando, 
prontarnente, Os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
10.8. Responder perante a Prefeitura Municipal de Arneiroz, mesmo no caso de ausência 
ou omissão da FISCALIZAcAO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos 
lesivos aos seus interesses, que possam interlerir na execução do Contrato, quer sejarn 
eles praticados por empregados, prepostos ou rnandatários seus. A responsabilidade se 
estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar rnedidas 
preventivas contra esses danos, corn fiel observancia das normas ernanadas das 
autoridades competentes e das disposiçOes legais vigentes; 
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AM n a NEE I noz\ 
10.9. Responder, perante as leis vigentes, palo sigilo dos documentos manu$jcpsen

rn  que a CONTRATADA näo deverá, mesmo apôs o término do CONT,}aj 
consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisque 	I  
ou informaçOes especificadas no paragrafo anterior, a nao ser para fins de 
CONTRATO; 
10.10. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo tambem de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam 
sobre a prestaçao dos serviços contratados inclusive as contribuiçôes previdenciárias 
fiscais a parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabaiho etc, 
ficando exclulda qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Arneiroz par eventuais 
autuaçOes administrativas e/ou judicials uma vez que a inadimplencia da CONTRATADA, 
corn referenda as suas obrigaçoes, nao se transfere a Prefeitura Municipal de Arneiroz; 
10.11. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentaçao referente ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos socials, trabalhistas e previdenciarios relacionados corn a 
objeto do CONTRATO; 
10.12. Responder, pecuniariamente, por todos Os danos e/ou prejuizos qua forem causados 
A Uniao, Estado, Municipio ou terceiros, decorrentes da prestaçäo dos serviços; 
10.13. Manter durante toda a execuçao dos serviços, em compatibilidade com as 
obrigaçOes por ele assumidas, todas as condiçOes de habilitaçao e qualificaçao exigidas na 
Iicitação; 

CLAUSULA DECIMA-PRIMEIRA - DAS sAwçOEs ADMINISTRATIVAS 
11.1- Pela inexecuçao total ou parcial das obrigacOes assumidas, garantidas a prévia 
defesa, a Administraçao poderé aplicar a CONTRATADA, as seguintes sançOes: 
a - Advertência; 
b - Multa; 
c - impedimenta de licitar e contratar; 
d - Declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar. 
bi - 10% (dez par cento) sobre a valor contratado, em caso de recusa da empresa 
vencedora em assinar a Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias Uteis, contados da data 
da notificaçao feita pelo(a) CONTRATANTE; 
b2 - 0,3% (tres décimos par cento) par dia de atraso na execução dos serviços, ate a limite 
de 30 (trinta) dias; 
b3 - 2% (dais par cento) cumulativos sabre a valor da parcela não cumprida do Contrato e 
rescisäo do pacto, a criteria da CONTRATANTE, em caso de atraso dos serviços superior 
a 30 (trinta) dias. 
b4 - 0 valor da multa referida nesta clàusula será descontada "ex-officio' do(a) 
CONTRATADO(A), mediante subtracao a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em 
seu favor que mantenha junto a CONTRATANTE, independente de notificaçao ou 
interpelaçao judicial ou extrajudicial; 
ci - Suspensâo temporária do direito de participar de licitaçäo e impedimento de contratar 
corn a Adrninistraçao, pelo prazo de ate 02 (dais) anos; 
dl - Declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administraçao Püblica, 
enquanto perdurarem as motivos determinantes da puniçäo ou ate que a CONTRATANTE 
prornova sua reabilitaçäo. 

CLAUSULA DECIMA-SEGUNDA - DAS RESCISÔES CONTRATUAIS 

12.1- A rescisäo contratual, prevista no art. 138 da Lei Federal n° 14.133/2021; poderá ser: 

a) 	Determinada par ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos termos do art. 138, 
da Lei n9  14.133, de 1 °de abril de 2021; 
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b) Amigável, por acordo entre as partes, na forma dos artigos 1379 138, LéWfl4. I 
do 1 ° do abril de 2021, mediante autorizaçAo escrita e fundamentad 
competente, reduzida a termo no processo licitatOrio, desde que haja c&ThSf1 
Administraçao; 

	
rice 

12.2- Em caso de rescisäo, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarci 
dos prejuizos regulamentares comprovados, quando Os houver sofrido; 

CL.AOSULA DECIMA-QUARTA - DO FORO 
13.1- Fica eleito a foro da Comarca do Arneiroz - CE, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente, que näo possa ser resoMda pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, par mais privilegiado quo seja. 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condiçöes retro-estipuladas, as partes 
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus juridicos 
e legais efeitos. 

ArneirozlCE, - de ____ do 2022 

(Nome do Ordenador de Despesas) 
Ordenador de Despesas 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAAO 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 
Nome: 

Cpf: 

Nome: 

Cpf: 

(Nome do Representante Legal) 
(Cpf) 

(Nome da Empresa) 
(Cnpj) 

CONTRATADO 
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